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Lei N2 1.614/93 

"Dispõe sobre denominação do Núcleo do Proje
to CURUMIM no Conjunto Cristina". 

A Câmara Municipal de Santa Luzia, Estado de 

Minas Gerais, aprova, e eu sanciono a seguin
te Lei. 

Art. 12 - Passa a denominar-se "ANTÔNIO SOARES DINIZ" "Bodoque", o 

NÚcleo do Projeto CURUMIM no Conjunto Cristina, localizado na Rua L~ 

eia Viana de Paiva, n2 23, construido em Convênio com a Secretaria ' 
de Estado de Esporte, Lazer e Turismo. 

Art. 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 27 de Agosto de 1993. 
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